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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2017 

EDITAL Nº 012/2017 

 
Divulga a convocação para a 
realização da prova prática aos 
cargos de Agente de Serviços 
Operacionais: Serviços Gerais de 
Limpeza e Conservação, Agente de 
Manutenção de Prédios Públicos: 
Pedreiro, Agente Operacional da 
Máquinas e Veículos: Motorista e 
Agente Operacional de Máquinas e 
Veículos: Operador de Máquinas 
Rodoviárias, do Concurso Público da 
Prefeitura Municipal de Cafeara, 
aberto pelo Edital nº. 001/2017. 

 
A PRESIDENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEARA, no 
uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO: 

 
1. Não houve interposição de recursos quanto ao resultado dos candidatos inscritos na condição de 
pessoa com deficiência e afrodescendentes, divulgado em Edital nº 011/2017. 

 
2. A convocação dos candidatos constantes no Anexo I, para a realização de prova prática na data de 
03/09/2017, no local e horário estabelecido no mesmo edital. 

 
3. A divulgação das tarefas que serão solicitadas aos candidatos e o tempo máximo para sua execução: 

 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS - SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

TAREFA: O candidato deverá identificar a sujeira de uma superfície (vidro ou piso), selecionar o material de limpeza correto a ser usado 
e realizar a limpeza; Higienizar utensílios e equipamentos de cozinha, utilizando os materiais e produtos necessários. 

TEMPO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DA TAREFA: 20 minutos. 

 

CARGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS - PEDREIRO 

TAREFA: O candidato deverá levantar uma parede de dimensões 1mx1m por meio da utilização correta dos materiais disponíveis. 

TEMPO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DA TAREFA: 40 minutos. 

 

CARGO: AGENTE OPERACIONAL DA MÁQUINAS E VEÍCULOS - MOTORISTA - CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES BENZ ATRON 2729 

TAREFA: Exame de direção veicular que consistirá primeiramente no check-list do veículo. Em seguida, o candidato realizará um 
percurso pré-determinado, na presença do examinador, onde será avaliado o seu comportamento e a habilidade na condução do 
veículo, observando-se o respeito às leis de trânsito. 

TEMPO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DA TAREFA: 25 minutos. 
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CARGO: AGENTE OPERACIONAL DA MÁQUINAS E VEÍCULOS - OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS - Retroescavadeira 416 D 
Caterpillar 

TAREFA: O candidato deverá realizar um check-list dos principais acessórios da máquina e de seus comandos. Em seguida, o candidato 
deverá realizar as operações de acordo com as instruções do avaliador. Abertura de uma vala de 5m x 86cm x 1m profundidade, fechar 
a vala com o auxílio da caçamba da máquina. 

TEMPO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DA TAREFA: 20 minutos. 

 
CARGO: AGENTE OPERACIONAL DA MÁQUINAS E VEÍCULOS - OPERADOR DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS - Motoniveladora 120 K 
Caterpillar 

TAREFA: O candidato deverá realizar um check-list dos principais acessórios da máquina e de seus comandos. Em seguida o candidato 
deverá realizar as operações de acordo com as instruções do avaliador. O candidato deverá realizar o nivelamento em curva, escarificar 
e nivelar o solo. 

TEMPO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DA TAREFA: 30 minutos. 
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4. As tarefas possuem um tempo máximo de execução, conforme tabela do item 3 da presente 
publicação. Caso o candidato não consiga realizar a tarefa dentro do tempo máximo estipulado, ao término 
do tempo, será solicitado pelo examinador que o candidato interrompa as atividades que estiverem sendo 
realizadas, estando automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 
5. A realização da prova prática ocorrerá seguindo a ordem de convocação do Anexo I da presente 
publicação. 
 
6. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 
30 (trinta) minutos, munido de documento oficial de identidade original, dentre os previstos no item 7.9 
do edital de abertura nº 001/2017, e a Carteira Nacional de Habilitação conforme a categoria exigida no 
requisito do cargo, devendo o documento em questão estar devidamente dentro do prazo de validade, 
de acordo com a legislação vigente (Código de Trânsito Brasileiro), fazendo uso de óculos, ou lentes de 
contato, quando houver a exigência na CNH. 
 
7. Não será aceito para realizar a prova qualquer tipo de protocolo da habilitação. Sem o documento 
de habilitação o candidato não fará a prova prática, mesmo que apresente boletim de ocorrência ou 
equivalente, e estará automaticamente eliminado do certame. 
 
8. É de exclusiva responsabilidade do candidato observar o Anexo I da presente publicação para 
verificação do local e horário de realização da prova prática, bem como, observar as demais regras 
previstas no Item 8 do edital de Abertura nº 001/2017. 
 
9. A prova prática realizar-se-á na data inicialmente prevista na presente publicação, a depender das 
condições físicas e climáticas, podendo ser designada nova data no dia anterior à sua realização, a ser 
divulgada no endereço eletrônico www.fauel.org.br. 
 
10. Não serão aceitos, em hipótese alguma, pedidos de realização da prova prática fora da data, 
horário e local estabelecidos na presente publicação. 
 
11. Durante a execução da avaliação não será permitida a utilização de nenhum dispositivo 
eletrônico. 
 
12. Para a prova prática ao cargo de Agente de Serviços Operacionais: Serviços Gerais de Limpeza e 
Conservação, os candidatos deverão apresentar-se, observando os seguintes aspectos, sob pena de 
serem impedidos de realizar a prova se não os cumprirem:  
a) Trajar roupas limpas, usando calça comprida;  
b) Utilizar calçado fechado;  
c) Não utilizar pulseiras, relógios, anéis, aliança, brincos, e/ou joias e bijuterias de quaisquer tipos nas 
mãos e braços. 

 
Cafeara, 28 de agosto de 2017. 

 
 

HELEN CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 


